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ID: CCDB6F80BOD44 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE A L TOS 
GABINETE DO PREFEITO 

C NPJ : 0 6.554.794 /0001 - l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 197-A/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

~ LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do P iauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 389/2018, DE 28 DE AGOSTO DE 2018, que 
c ria junto à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, a Corregedoria 
d a Guarda Municipal e a Ouvidoria da Guarda Municipal de Altos-PI. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, JOAQUIM INÁCIO DE ABREU NETO, CPF: 664.022.393-72, para 
exercer o Cargo em Comissão de CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL, CC-06, 
nos quadros da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - SEMAR, 
enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de A ltos
PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI), em 1g de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES =.:=:..•r;::w....__, 
::RREIRA:787896133 ~~Ê:1°:'..:.~ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras ne m emendas 
P raça Cõnego Honório, no 30. Centro. 

ID: 78233C206B7 A4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/0001 - J I 

PORTARIA GB-PMA Nº 199/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições lega is, cons iderando o dispos to no Art. 66, item VI, d a Lei Orgâ nica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a O rganização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, e strutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, ROBERLAND ANTONIO DE ALBUQUERQUE, CPF: 591 .680.723-68, 
para exercer o Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DE OBRAS, CC-02 , Secretaria 
Municipal de Obras, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura 
Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí até u lterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 1g de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES =~-==-: 
FERREIRA:78789613368 ;;."';"'~.,::...~" .... --

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste docume nto não contém rasuras nem emendas 
Centro Adm inistrativo 00 Altos. 

A venida Nossa Senhora de Fá t ima. 446 . 0 -B Lote 0 1. Cen tro. 
www.a ltos.pi.gov.br 

Altos-PI. 
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ESTADO DO PI AUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFE ITO 
CNPJ: 06.554 .7 9 4 /0001 - 1 t 

PORTARIA GB-PMA N º 200/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Exec utivo do Município 
de Altos do E stado do P iauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos. cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LUIZA ALVES DE LIMA, CPF: 7 3 7 .577.133-20, para exercer o Cargo 
em Comis são de COORDENAÇÃO DE TRÂNSITO E ESTRADAS, CC-02, Secretaria 
Municipal de Obras, enq uanto bem servir no desempenho de s u as funções da Prefeitura 
Municipal de A ltos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em v igor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1° de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES ==:-.t::.~~..,.=.
FERREIRA:7878961 3368 =•.:.:,:::-,.-;';!,.-"..._ __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste documen10 n Ao con1ém ras uras nem emendas 
Ce ntro Adminis trativo de Altos. 

Avenida N ossa Senhora de F6 tima, 446 , O •B Lo te 0 1 . C entro. 
www.altos.pi .gov.b r 

Altos-P I 

ID: BDAA0632994A4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

C NPJ: 06.554.794 /0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 230/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item VI, da Lei Orgâ nica do 
Munic ípio de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis p õ e sobre a Organização e E s trutura Administrativa do Poder Exec utivo d o Município 
de Altos do E s tado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestã o , estrutura 
órgãos , cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Le i Municipal n i:i 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, GERLANY MELO RODRIGUES DA FONSECA, CPF: 033.309.443-31, 
para exercer o cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DE DESPESA, CC-02, 
Secretaria Municipal de Finanças-SEMF, enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí até ulterior deliberaç ão. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em c ontrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , e m 1g de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES =-:-... ":".':-:::-"~°'==-~
FERREIRA:78789613368 =-=~~=-

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste documento não contém rasuras nem em endas 
Centro Admin istrativo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima. 446 , 0 -B Lote 0 1. Centro . 
www.al tos.pi.gov.br 

Altos-PI 
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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA N º 231/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de suas 
a tribuições lega is, con s ide rando o dis posto n o A rt. 66, item V I, d a L e i O rgânica d o 
M unicípio de 05 de Abril de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q ue 
dis p õe sobre a O rganização e E st rutura A dmin istra tiva d o P o d e r E xecutivo do Mun icípio 
d e A ltos d o E sta d o d o Pia u í, fixa p rincíp ios, n ormas e di re trizes de Gestão, estrutu ra 
órgãos, c r ia cargos e dá o u tras p rovid ê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q ue 
revogam-se especialmente a Lei M unicipal n g 183/2007, de 02 de J a ne iro de 2007 e a 
Le i Municipal ng 226/2008, de 30 d e D ezembro d e 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, JUDIVAN DE PINHO SANTOS, C PF, 2 4 0.860.023-53, para exercer o 
ca rgo e m Com issão de COORDENAÇÃO DE RECEITA, TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO, CC-02, Secretaria M u nicipa l de Fina nças-S EMF, e n quanto be m servi r 
no desemp enho d e s u as funções da Prefeitu ra M u nicipal de A ltos-PI . Estado do Pia u í até 
ulterior d e liberação. 

An. 2 º - Revogadas as d isposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refeito M unicipal de A ltos(P I), em 1ª de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES :':.;'$:~_, 
FERREIRA:78789613368 ~~~-~---~:!----

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasu ras nem emendas 
Cenlro Adminis1ra1ivo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Félima, 446, Q-B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI. 

ESTAD O DO P IAUÍ 
P REFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ, 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB- PMA N º 232/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de s uas 
a t ribuições legais, con s ide ra ndo o disposto n o A rt. 66, item V I, da Le i O rgân ica do 
Munic íp io de 05 de Abril de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q u e 
dispõe sobre a Organização e E strutura Administ rativa do Poder E xecutivo do M u nicípio 
de A ltos do E sta d o do P iau í, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e d á outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q u e 
revogam-se especialme nte a Lei Municipa l ng 183/2007, d e 02 d e J a n eiro d e 2007 e a 
Le i Municipal nª 226/2008, de 30 de D ezem bro de 2008. 

RESOLVE: 

An. 1º - Nomear, RARYANE LIRA FERREIRA, C PF : 020.738.783-42, para exercer o 
cargo em Com issão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS, CC-0 1 , Sec reta ria Mun icipal de 
F inan ças-SEMF, enquan to bem servi r no desempenho de s u as fun ções da P refeitura 
M u nic ipal de A ltos- PI , E stado do Piauí até u lterior deliberação. 

An. 2º - Revogadas as d isp osições e m contrá r io , esta PORTARIA e ntra e m v igor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te do Prefeito Municipal d e A ltos(PI), e m 1ª d e Dezembro de 2022. 

------MAXWELL PIRES ----------FERREIRA:78789613368 ='°".....:.=::.-:=--"..._ __ ,_..,u.,_,,,.., __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefe ito Munteipal de Altos 

E ste dOC\lmento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida N ossa Senhora de Fétlma, 446, Q -B Lote 0 1. Centro. 
www.a11os.p t gov.tx" 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ , 06.554.794/0001-l l 

PORTARIA GB-PMA N º 233/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so de s uas 
a trib uições legais, cons iderando o disposto n o A rt. 66, ite m VI , d a Le i O rgânica d o 
Município de 05 d e Abril d e 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q u e 
d ispõe sobre a Organização e E strutura Adm in istra tiva do P oder E xecutivo do M unicípio 
de A ltos do E stado do Piauí, fixa princípios, no rmas e d iretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, c ria cargos e dá o utras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q u e 
revogam-se especia lmente a Lei M u nicipal nª 183/2007, d e 02 de Ja neiro de 2007 e a 
Lei M unicipal nª 226/2008, de 30 d e D ezem bro de 200 8 . 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, SUZANA MARIA DE CARVALHO BENTO, C PF c 0 10.370.893-67, p a ra 
exercer o cargo e m Comissão d e ASSISTENTE DE SERVIÇOS, CC-0 1 , Secretari a 
M unicipal de F in a n ças-SE M F, enqua nto bem servir no desem penho de s uas funções da 
Pre fe itura Mun icipa l de A ltos-PI , E stado do Pia u í a té u lterio r deliberação. 

An. 2º - R evogadas as d isposições em contrário, esta PORTARIA ent ra em v igor nesta 
data, com e fe itos retroativos a 03 de Janeiro de 2022. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre feito Municipal d e A ltos(PI), em 12 d e Janeiro de 2022. 

MAXWELL P IRES ==--
FERREIRA:787896 :_-...:=..:E°~ 
13368 EE:'"':::t::::--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de Fétima, 446, Q-B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI. 

ID: B06D87EE88F74 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEI TURA MUNIC IPAL D E AL T O S 
GABINE T E DO P REFEITO 

CNPJ : 06 .554 .794/0001-1 I 

PORTARIA GB-PMA N " 239/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
a tribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item V I, da Lei O rg ânica do 
Mun icípio de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q ue 
dispõe sobre a Organizaçã o e E strutura Administra tiva do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estad o do P iau í, fixa p rincíp ios, n o rmas e diretrizes de Gestão, estru tura 
órgãos , c ria ca rgos e dá o u tras p rovidênc ias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q ue 
revogam -se especia lmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei M unicipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE, 

Art. 1º - Nomear, ALBERTO FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO, C P F , 
936.357.883-68, para exercer o Cargo em Comissão de GERl:NCIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL - PSE, CC-04, da Secreta ria Municipal de Desenvolvim e nto Social e 
C idadan ia - S EM DESC, enqu anto be m servir n o dese m penho d e s uas funções d a 
Prefe itu ra M unicipal d e A ltos-P I, Estado do P iauí até ulterior deli be ração. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições e m contrá rio, esta PORTARIA e nt ra e m v igor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre feito Municipal de A ltos(PI) , e m 1g de Dezem b ro de 2022. 

MAXWELL PIRES =~•~.:.:.
FERREIRA:78789613368 ~~~~ .. •~--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este dOC\lmento não contém rasuras nem em endas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fl!ltlm a, 446, Q -B Lote 0 1. Centro. 
www.attos.p i .gov.br 

Altos-PI. 


